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PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA

DECRETO Nº 24 DE 07 OUTUBRO DE 2021

DECRETO Nº 24 DE 07 OUTUBRO DE 2021
 
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA XIII CONFERÊNCIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  SATUBINHA  -  MA;  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SATUBINHA, ORLANDO
PIRES FRANKLIN, no uso das atribuições que lhe conferem a
Lei Orgânica do Município e o art. 8º, inciso VI, da Lei Federal
n° 12.608, de 10 de abril de 2012, e,
 
 DECRETA:
 
Art.  1º  A  Conferência  Municipal  de  Saúde  é  o  fórum
máximo de deliberação da Política de Saúde, conforme dispõe a
Lei Federal 8.142/90.
 
Art. 2º Conforme deliberação do Conselho Municipal de Saúde,
em  30  de  setembro  de  2021,  f ica  convocada  a  XIII
Conferência Municipal de Saúde de Satubinha – MA, em
caráter extraordinário, a ser realizada no dia 04 de Novembro

de 2021.
§1º O tema central da Conferência será: “O SUS É DE TODOS
NÓS: Precisamos garantir sua existência”.
§2º A XIII Conferência Municipal de Saúde de Satubinha –
MA, será coordenada por representante do Conselho Municipal
de Saúde e presidida pela Secretária Municipal de Saúde do
Município e, em sua ausência ou impedimento, pelo Secretário
Adjunto.
§3º As normas de organização e funcionamento da Conferência
serão  expedidas  em  Portarias  deliberadas  pelo  Conselho
Municipal de Saúde e publicadas pela Secretaria Municipal de
Saúde.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SATUBINHA,
ESTADO DO MARANHÃO, EM SETE DE OUTUBRO DE
DOIS MIL E VINTE E UM.

 
ORLANDO PIRES FRANKLIN
Prefeito Municipal

Publicado por: PABLO MATEUS DE ALMEIDA MORAIS
Código identificador: eaca746c8fca91702ad30b55d42beb5e
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